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Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.278, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 20076971, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Filosofia, bacharelado, com
40 (quarenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela
Faculdade Católica de Pouso Alegre, na Avenida Monsenhor Mauro
Tommasini, nº 75, bairro São Carlos, na cidade de Pouso Alegre, no
Estado de Minas Gerais, mantida pela Fundação Educacional Dom
José D'Angelo Neto, com sede na cidade de Pouso Alegre, no Estado
de Minas Gerais, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º do
Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.279, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 20075842, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Educação Física, bacharelado,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade Estácio de Sá de Juiz de Fora, na Avenida
Presidente João Goulart, nº 600, bairro Cruzeiro do Sul, na cidade de
Juiz de Fora, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Sociedade de
Ensino Superior Estácio de Sá Ltda., com sede na cidade do Rio de
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.280, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 20075801, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Fisioterapia, bacharelado, com
200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade Estácio de Sá de Juiz de Fora, na Avenida
Presidente João Goulart, nº 600, bairro Cruzeiro do Sul, na cidade de
Juiz de Fora, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Sociedade de
Ensino Superior Estácio de Sá Ltda., com sede na cidade do Rio de
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.281, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 20075107, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Serviço Social, bacharelado,
com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado
pela Faculdade de Mantena, na Rua Sete de Setembro, nº 644, Centro,
na cidade de Mantena, no Estado de Minas Gerais, mantida pelo
CEIAM - Centro de Educação Integrada Araújo Mol Ltda., com sede
na cidade de Mantena, no Estado de Minas Gerais, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.282, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20073283, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela
Faculdade de Ciências Biológicas e da Saúde, na Avenida Maria de
Paula Santana, nº 3.815, bairro Silvestre, na cidade de Viçosa, no
Estado de Minas Gerais, mantida pela União de Ensino Superior de
Viçosa Ltda., com sede na cidade de Viçosa, no Estado de Minas
Gerais, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.283, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200710701, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Serviço Social, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado
pelas Faculdades Integradas de Três Lagoas, na Avenida Ponta Porã,
n° 2.750, bairro Distrito Industrial, na cidade de Três Lagoas, no
Estado de Mato Grosso do Sul, mantida pela Associação de Ensino e
Cultura de Mato Grosso do Sul, com sede na cidade de Três Lagoas,
no Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do disposto no artigo
10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.284, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20078190, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Ciências Contábeis, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, mi-
nistrado pela Faculdade de Ciências Contábeis e de Administração do
Vale do Juruena, na Avenida Gabriel Müller, bairro Módulo I, na
cidade de Juína, no Estado de Mato Grosso, mantida pela Associação
Juinense de Ensino Superior do Vale do Juruena, com sede na cidade
de Juína, no Estado de Mato Grosso, nos termos do disposto no artigo
10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.285, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20077525, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade de Campina Grande, na Praça Coronel
Antônio Pessoa, nº 111, Centro, na cidade de Campina Grande, no
Estado da Paraíba, mantida pela União de Ensino Superior de Cam-
pina Grande Ltda., com sede na cidade de Campina Grande, no
Estado da Paraíba, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.286, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 20078680, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Educação Física, licenciatura,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado
pela Faculdade Salesiana do Nordeste, no âmbito do Instituto Su-
perior de Educação, na Rua Dom Bosco, nº 551, bairro Boa Vista, na
cidade de Recife, no Estado de Pernambuco, mantida pelo Colégio
Salesiano Sagrado Coração, com sede na cidade de Recife, no Estado
de Pernambuco, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º do Decreto
nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.287, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711427, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Teologia, bacharelado, com
200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade Evangélica do Piauí, na Rua 13 de Maio,
nº 2.660, bairro Pio XII, na cidade de Teresina, no Estado do Piauí,
mantida pela Associação Educacional das Assembléias de Deus, com
sede na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.288, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20074360, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela
Faculdade Integral Diferencial, na Avenida Rio Poty, nº 2.381, bairro
Horto Florestal, na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, mantida
pela Integral - Grupo de Ensino Fundamental, Médio, Técnico e
Superior do Piauí S/C Ltda., com sede na cidade de Teresina, no
Estado do Piauí, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.289, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 20077481, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 80
(oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelas Fa-
culdades Integradas do Vale do Iguaçu, na Rua Padre Saporiti, nº 717,
bairro Rio da Areia, na cidade de União da Vitória, no Estado do
Paraná, mantidas pela Unidade de Ensino Superior Vale do Iguaçu
S.A., com sede na cidade de União da Vitória, no Estado do Paraná,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.290, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 20079641, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão do Rio
Grande do Norte, na Rua Orlando Silva, nº 2.896, bairro Capim
Macio, na cidade de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte,
mantida pelo Centro Integrado Para Formação de Executivos, com
sede na cidade de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de
maio de 2006.


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-09-03T06:29:48-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




